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carga horária total de 32 (trinta e duas) horas, correspondendo a 38,4 (trinta e oito vírgula quatro) horas-
aula, realizadas em oito turmas, conforme Lei nº 14.476/2009, publicada no DOE/CE de 09/10/2009, e 
Resolução Administrativa nº 14/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 28/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de novembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1073/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
28853/2025-0,  bem  como  nas  Resoluções  Administrativas  nºs 09/2022-TC  e  06/2025-TC; RESOLVE 
conceder diárias aos servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de realizarem auditoria in loco,  no 
dia  14/11/2025, no  município  do  Estado do Ceará  indicado na  solicitação  de  viagem nº  107/2025,  da 
Secretaria de Controle Externo, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Total a pagar

R$

Eveline Vale de Andrade Lima Analista de Controle Externo 1 314,31

Mateus de Carvalho Sousa Analista de Controle Externo 1 314,31

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1074/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
28857/2025-8,  bem  como  nas  Resoluções  Administrativas  nºs 09/2022-TC  e  06/2025-TC; RESOLVE 
conceder diárias aos servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de realizarem auditoria in loco, nos 
dias 17/11/2025 e 18/11/2025, no município do Estado do Ceará indicado na solicitação de viagem nº 
106/2025, da Secretaria de Controle Externo,  devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do 
TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Mateus de Carvalho Sousa Analista de Controle Externo 2 314,31 628,62

Roberta Leite de Aragão Analista de Controle Externo 2 314,31 628,62



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 12 - Nº 211 - Disponibilização: 10/11/2025 - Publicação: 11/11/2025 3

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1075/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 30247/2024-6-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 01/09/2025, expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), ao servidor 
FRANCISCO DAS CHAGAS EVANGELISTA, Auxiliar de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença 
para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 24/07/2025 até 21/09/2025, na forma dos arts. 80, inciso  I, 
83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1076/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 13739/2025-4-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 23/10/2025,  expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à Procuradora 
de Contas do Ministério Público  Especial junto a este Tribunal LEILYANNE BRANDÃO FEITOSA, 60 
(sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 19/09/2025 até 17/11/2025, na 
forma dos arts. 80, inciso I, 82 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1078/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
27745/2025-3,  bem  como  nas  Resoluções  Administrativas  nºs 09/2022-TC  e  06/2025-TC; RESOLVE 


